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PROJETO DE DECRETO LEG'SLA TIVO NO O 8 /2026

Cânrara Municipal de Congonlras
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Denomina Via Pública PROTOCOLO GERAL 28412026
Data: 09/0212026 - Horário: í4:32

Leglslativo

A A/lesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições /egais,
decreta

Art. 1" - Ficam denominadas as segurnfes vias publicas localizadas no Campos
Altos, nesfe Município de Congonhas/MG, conforme delimitação constante em croqui
anexo, identificadas por cores.'

I - Travessa lnês Ribeiro, a via identificada na cor vermelha;

ll - Rua Maurício Rodrigues dos Reis, a via identificada na cor laranja;

lll - Rua José Balduino dos Sanúos, a via identificada na cor azul;

lV - Rua Serafina Maria de Jesus, a via identificada na cor amarela;

V - Rua Maria Aparecida Santana, a via identificada na cor roxa;

Vl - Rua José Carolino da Rocha, a via identificada na cor verde.

Art.2" - EsÍe Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara lrtlunicipal de Congonhas, 13 de janeiro de 2026.

Averaldo Pereira da Silva (Pica-Pau)
Vereador

Câmara Municipral de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homcm Júnior, 62, Ccntro, Cougonhas/ülG - Telefone: (3 I ) 373 l- I 840 - E-mail: camua@congonhas.mg.[eg.br
www. congorthâs.mg.leg.br

,



% 6yt? íy
Coso do Legislativo Vereador Ênio do Gomo

Justificativa

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade denominar oficialmente vias
publicas localizadas no Bairro Campos Altos, conforme croqui anexo, conferindo
identidade urbana, segurança jurídica e adequada organização territorial à região.

Os nomes atribuídos homenageiam moradores antigos, lideranças comunitárias e
pessoas de reconhecida importância social para o bairro, que contribuíram, direta ou
indiretamente, para a formação, desenvolvimento e forÍalecimento dos vínculos
comunitários /ocars. Trata-se de cidadãos gue construíraln suas historias de vida no
proprio bairro, sendo referências de convivência, trabalho, solidariedade e pertencimento.

A denominação das vras publicas atende não apenas a uma necessidade administrativa

- facrlitando o endereçamento, a prestação de seruiços publicos e o acesso a direitos
básicos -, mas também representa um gesto de reconhecimento e valorização da
memoria coletiva da comunidade, preservando a historia local e fortalecendo a identidade
dos moradores do Bairro Campos Altos.

Ressa/Ía-se que a competência para denominar vias e logradouros públicos e privativa da
Câmara Municipal, nos termos do art. 70 da Lei Orgânica Municipal, inexistindo qualquer
impacto financeiro ao erário.

Diante do exposto, entencie-se gue a presente matéria e legal, oportuna e socialmente
justa, razão pela qual se submete à apreciação dos nobres pares, esperando-se sua
aprovação.

Câmara Municipal de Congonhas, 13 de janeiro de 2026.

Averaldo Pereira (Pica-Pau)
Vereador

Cânrara Muuicipal de (longonhas
Rua Dr. Pacífico Homenr Júnior, 82, Centro, Congonhus/N,lG - Telefone: (31) l73l-1840 - E-mail: camam@congonhas.mg.leg.br
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